
ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPIO DE SOBRAL

LEI N.o1230 DE 12 DE JUNHO DE 2013

Modifica o Sistema de Classificação dos
Estabelecimentos de Ensino na forma
que indica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídos e classificados os
estabelecimentos de ensino do Município de Sobral, conforme dispõe o
Anexo Único desta Lei.

Art. 2° Ao servidor investido em função de direção e
assessoramento é devida a retribuição pelo exercício dependendo do
alcance dos critérios estabelecidos em regulamento próprio.

Parágrafo único. A retribuição paga em razão dos
exerci CIOS de direção e assessoramento, não se incorpora aos
vencimentos, remuneração, proventos de aposentadoria e pensão, só
perdurando enquanto o beneficiário estiver no exercício do cargo.

Art. 3° Fica preservada a redação contida nos Artigos
3° e o Parágrafo Único do Artigo 4°, da Lei n° 319 de 12 de setembro de
2001.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de junho de 2013.
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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 1230 DE 12 DE JUNHO DE 2013

Especificação dos Cargos de Direção e Assessoramento dos
Estabelecimentos de Ensino do Sistema Municipal de Ensino, segundo nível,
quantidade de alunos e símbolo.

Nível Especificação CARGO/SIMBOLOGIA _.--
Diretor Vice-Diretor Secretário- --

Escola acima de 700 Vice-Diretor IV - DMS- Secretário
A alunos Diretor VI - DES-04 04 Escolar III

Vice-Diretor II - DMS-02 - DMS-03------
B Escola com 401 a Diretor V - DES-03 Vice-Diretor II - DMS-02 Escolar II -

700 alunos Vice-Diretor I - DMS-01 DMS-02

C Escola até 400
Diretor IV - DES-02 Vice-Diretor I - DMS-01 Escolar 1-

alunos DMS-01~-
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